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DECrETo Nº 48 .141, DE 25 DE FEvErEIro DE 2021 .

Altera o Decreto nº 47 .727, de 2 de outubro de 2019, que 
dispõe sobre a organização da Secretaria de Estado de Pla-
nejamento e Gestão e dá outras providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 23 .304, de 30 de maio 
de 2019,

DEcrEtA:

Art . 1º – o parágrafo único do art . 60 do Decreto nº 47 .727, de 2 de outubro de 2019, passa a vigo-
rar com a seguinte redação:

“Art . 60 – ( . . .)
Parágrafo único – Excetuam-se das atribuições definidas nos incisos II, VI e VIII, no tocante ao 

âmbito de atuação da Diretoria Central de Gestão de Imóveis, os imóveis próprios alienáveis que estejam sob a 
gestão da Secretaria de Estado de Fazenda – SEF, nos termos do art . 45 do Decreto nº 47 .794, de 19 de dezem-
bro de 2019 .”

Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 25 de fevereiro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo Nº 48 .142, DE 25 DE FEvErEIro DE 2021 .

Delega competência aos Secretários de Estado de Plane-
jamento e Gestão, de Fazenda e ao Advogado-Geral do 
Estado para a prática dos atos que menciona .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto nos arts . 33 e 44 da Lei nº 23 .304, 
de 30 de maio de 2019, 

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica delegada competência ao Secretário de Estado de Planejamento e Gestão para assi-
nar escrituras, representando o Estado, nas seguintes hipóteses:

I – alienação de imóvel pertencente ao patrimônio estadual, exceto quando se tratar de hipótese 
compreendida no art . 2º;

II – aquisição de imóvel pelo Estado autorizada em lei;
III – aquisição de imóvel pelo Estado por desapropriação;
Iv – aquisição de imóvel doado ao Estado .
Parágrafo único – o Secretário de Estado de Planejamento e Gestão, em ato próprio, poderá sub-

delegar a competência atribuída por este decreto .
Art . 2º – Fica delegada competência ao Secretário de Estado de Fazenda para assinar escrituras, 

representando o Estado, na alienação de imóvel pertencente ao patrimônio estadual, nas seguintes hipóteses:
I – venda;
II – dação em pagamento;
III – integralização de capital;
Iv – composição de fundos .
Parágrafo único – o Secretário de Estado de Fazenda, em ato próprio, poderá subdelegar a com-

petência atribuída por este decreto .
Art. 3º – Ao Advogado-Geral do Estado fica delegada competência concorrente para a prática dos 

atos previstos nos incisos III e Iv do art . 1º .
Parágrafo único – o Advogado-Geral do Estado, em ato próprio, poderá subdelegar a competência 

atribuída no caput .
Art . 4º – Fica revogado o Decreto nº 47 .068, de 21 de outubro de 2016 .
Art . 5º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 25 de fevereiro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo Nº 48 .143, DE 25 DE FEvErEIro DE 2021 .

Altera o Decreto nº 47 .871, de 21 de fevereiro de 2020, 
que dispõe sobre a concessão de crédito outorgado de 
ICMS para aplicação em investimentos em infraestrutura 
no setor de telecomunicações .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Convênio ICMS 85, de 30 de 
setembro de 2011, 

DEcrEtA:

Art . 1º – os incisos II e III do caput e o § 2º do art . 2º do Decreto nº 47 .871, de 21 de fevereiro de 
2020, passam a vigorar com a seguinte redação, ficando o referido artigo acrescido dos §§ 3º a 7º:

“Art . 2º – ( . . .)
II – concedido em parcelas mensais no valor de referência de r$4 .166 .666,66 (quatro milhões 

cento e sessenta e seis mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), a serem escrituradas e 
apropriadas na forma estabelecida pelo regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 
13 de dezembro de 2002;

III – limitado ao valor do investimento realizado pela empresa prestadora de serviço de telefonia 
móvel, não podendo ultrapassar r$50 .000 .000,00 (cinquenta milhões de reais) no período de doze meses e 
R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) ao final de trinta e seis meses;

( . . .)
§ 2º – A Seplag, após a entrega da última Estação rádio Base – ErB do lote constante da seleção 

pública, prestará à SEF, informação mensal sobre o número de ErB entregues, e sobre o cumprimento do cro-
nograma pela empresa prestadora de serviço de telefonia móvel, de que trata o inciso v .

§ 3º – Para efeito do valor de referência da parcela mensal de que trata o inciso II, o valor de 
r$4 .166 .666,66 (quatro milhões cento e sessenta e seis mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis cen-
tavos) será apropriado proporcionalmente à quantidade de ErB efetivamente instaladas no mês de referência .

§ 4º – Para efeito do § 3º, será atribuído o valor para cada ErB, que será determinado pela média 
aritmética simples, considerando o valor estimado de cada lote e a quantidade de estações constantes do edital 
de seleção pública .

§ 5º – No caso em que haja seleção pública de mais de um lote, o valor de referência da parcela 
mensal de r$4 .166 .666,66 (quatro milhões cento e sessenta e seis mil seiscentos e sessenta e seis reais e ses-
senta e seis centavos) será, inicialmente, distribuído a cada lote proporcionalmente, considerando o seu valor 
total, pelo montante estabelecido no edital, hipótese em que este será o valor de referência mensal de crédito 
outorgado a ser compensado a cada mês por lote .

§ 6º – Para efeito do § 5º, estabelecida a proporção para cada lote, o valor efetivamente apropriado 
a cada mês dependerá da quantidade de ErB efetivamente instaladas por lote, hipótese em que a apropriação do 
crédito observará os limites e as condições previstos no edital de seleção pública .

§ 7º – Caso o valor do crédito efetivamente apropriado no mês seja menor que o valor mensal de 
referência estimado, o saldo remanescente poderá ser repassado para os meses posteriores, até que haja a efetiva 
entrega das ErB, e desde que observados os limites e as condições previstos no edital de seleção pública .” .

Art . 2º – o art . 3º do Decreto nº 47 .871, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 3º – o descumprimento do cronograma de atendimento das localidades estabelecido pela 

Seplag, a não entrega da prestação de contas de que trata o edital da seleção pública ou a apropriação mensal a 
maior do referido crédito outorgado implica a suspensão automática do direito ao crédito outorgado até a efe-
tiva regularização, o que dá ensejo ao posterior estorno de créditos pelo Fisco referente ao valor total da parcela 
apropriada no mês de referência e nos meses de suspensão .” .

Art . 3º – Fica revogado o parágrafo único do art . 1º do Decreto nº 47 .871, de 21 de fevereiro de 
2020 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 25 de fevereiro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo Nº 48 .144, DE 25 DE FEvErEIro DE 2021 .

Dispõe sobre a não exigência de créditos tributários rela-
tivos ao ICMS e sobre a repactuação dos compromis-
sos assumidos como requisito à concessão de benefícios 
fiscais, descumpridos em razão dos efeitos econômi-
cos negativos relacionados à pandemia da doença infec-
ciosa viral respiratória causada pelo novo Coronavírus 
– CovID-19 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Convênio ICMS 73, de 30 de 
julho de 2020,

DEcrEtA:

CAPÍTuLo I
Do oBJETo

Art . 1º – Este decreto dispõe sobre a não exigência de créditos tributários relativos ao ICMS, inclu-
sive seus acréscimos legais, e sobre a repactuação dos compromissos assumidos como requisito à concessão de 
benefícios fiscais, descumpridos no exercício financeiro de 2020, em razão dos efeitos econômicos negativos 
relacionados à pandemia da doença infecciosa viral respiratória causada pelo novo Coronavírus – CovID-19 .

§ 1º – A não exigência de créditos tributários relativos ao ICMS, inclusive seus acréscimos legais, 
alcança:

I – a diferença entre o imposto devido em razão de compromisso de recolhimento de montante 
anual do imposto e o valor efetivamente recolhido no exercício financeiro de 2020;

II – o imposto devido em razão do descumprimento de outros compromissos .
§ 2º – A repactuação dos compromissos assumidos alcança os relativos:
a) à geração ou à ampliação de empregos;
b) a investimentos na reativação, manutenção, ampliação ou instalação de empreendimentos no 

estado;
c) aos níveis de faturamento ou recolhimento de ICMS, quando constantes de protocolos de 

intenções .
§ 3º – A repactuação dos compromissos assumidos não poderá ampliar o benefício fiscal ou finan-

ceiro-fiscal originalmente concedido, seja na forma de isenção, crédito presumido, redução de base de cálculo, 
dilação de prazo, ou sob qualquer outra denominação e espécie, conforme definido no § 4º da cláusula primeira 
do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017 .

§ 4º – o disposto neste artigo alcança os compromissos pactuados em protocolo de intenções ou 
regime especial, observado o disposto na alínea “c” do § 2º .

CAPÍTuLo II
DoS PArÂMETroS PArA A NÃo ExIGÊNCIA Do ICMS E 
rEPACTuAÇÃo DE CoMProMISSoS

Art. 2º – Para os fins do disposto no art. 1º, serão adotados os seguintes parâmetros:
I – o desempenho econômico do contribuinte, no exercício de 2020, em relação ao observado em 

2019, será medido pela variação percentual real do somatório dos valores das operações de venda e das trans-
ferências interestaduais de mercadorias, de todos os estabelecimentos indicados no protocolo de intenções ou 
no regime especial, em comparação com a variação acumulada, no mesmo período, do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
– IBGE;

II – o desempenho econômico do segmento econômico a que pertença o contribuinte, medido 
pela:

a) variação percentual, Ponderação PIA-2010, acumulada nos últimos doze meses, em dezem-
bro de 2020, dos indicadores da Produção Física Industrial por seções e atividades industriais, calculada pelo 
IBGE;

b) variação percentual, acumulada nos últimos doze meses, em dezembro de 2020, dos indicadores 
do volume de vendas do comércio varejista e do comércio varejista ampliado, segundo as atividades divulgadas 
na Pesquisa Mensal de Comércio, calculada pelo IBGE;

III – estimativa de crescimento do Produto Interno Bruto – PIB, para 2020, de 3,6% (três inteiros 
e seis décimos por cento), conforme divulgação do Banco Central do Brasil no Focus – relatório de Mercado, 
de 27 de dezembro de 2019;

Iv – paralisação, por no mínimo sessenta dias, das atividades econômicas do contribuinte, em 
decorrência de ato normativo estadual ou municipal impeditivo do funcionamento das suas atividades, ou de 
concessão de férias coletivas de trabalho ou antecipação de férias;

v – redução das atividades econômicas do contribuinte, caracterizada por ao menos uma das 
seguintes situações:

a) pela redução das aquisições de insumos em 2020, em relação a 2019, conforme registros 
fiscais;

b) pela redução do quadro de trabalhadores em 2020, em relação a 2019;
c) pela restrição de funcionamento das atividades econômicas, por no mínimo sessenta dias, em 

decorrência de ato normativo estadual ou municipal restritivo, embora não impeditivo, do funcionamento das 
atividades;

d) aumento de faltas ou afastamentos dos trabalhadores .
§ 1º – Para os fins do disposto no inciso I do caput:
I – obtém-se o índice percentual de variação entre o somatório das operações e transferências no 

exercício de 2020 e o somatório das operações e transferências no exercício de 2019;
II – obtém-se o índice percentual que representa a variação acumulada do IPCA em 2020;
III – o desempenho econômico será positivo, se o resultado da divisão do índice obtido no inciso 

I pelo índice obtido no inciso II for superior a um;
Iv – o desempenho econômico será negativo, se o resultado da divisão do índice obtido no inciso 

I pelo índice obtido no inciso II for inferior a um;
v – o desempenho econômico será nulo, se o resultado da divisão do índice obtido no inciso I pelo 

índice obtido no inciso II for igual a um;
VI – o parâmetro de desempenho da atividade econômica do contribuinte:
a) não será considerado, se o contribuinte iniciou as atividades no estado após 30 de junho de 

2019;
b) será calculado proporcionalmente ao número de meses em que o contribuinte realizou suas 

atividades no estado em 2019, desde que iniciadas no referido exercício financeiro e antes da data prevista na 
alínea “a” .

§ 2º – Para os fins do disposto no inciso II do caput, o enquadramento do contribuinte no segmento 
econômico a que pertença considerará a Classificação Nacional de Atividades Econômicas –CNAE principal do 
estabelecimento matriz no Estado, observado o seguinte:

I – sendo a CNAE principal própria de segmento industrial, o enquadramento será feito observan-
do-se os setores econômicos constantes da pesquisa de Produção Industrial por seções e atividades industriais 
de que trata a alínea “a” do inciso II do caput;
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